Tem um parecer emitido na 1SE.24, do dia 05.03.24
5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 12.03.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 56/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 16/24

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Projeto de Lei Complementar 56/2024 está sem parecer. Eu convido o Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALAN QUEIROZ - Senhor Presidente, o projeto que Vossa Excelência me indica para relatar é o Projeto de Lei Complementar nº 56/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 16/24, que “Acresce, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 622, de 11 de março de 2011.”.
O referido projeto, Senhor Presidente, já tinha um parecer, inclusive, de minha autoria, em plenário, onde a gente apresentou o voto e o parecer favorável pelas Comissões pertinentes. É um projeto, Senhor Presidente, que vem atender a demanda dos consignados, dos servidores públicos ativos e inativos, pensionistas; dando para eles uma margem de até 5%, para que eles possam, se assim o quiserem, buscar esse benefício. 
Então, acredito que o projeto venceu todas as etapas aqui, deixando-o apto à votação. Portanto, volto a me manifestar aqui e manter o meu parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Alan Queiroz, pela emissão do parecer. Em discussão o parecer que acaba de ser emitido pelo Deputado Alan Queiroz. Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


